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LEI N2 125LDE  05 de SETEMBRO211911.  

"Dispoe sobre Crédito Adicional—Suple 
mentar e dá outras Providencias" 

O PREFEITO MUEDIPAL DE INDIAPORÃ, Es 
tado de São Paulo, etc. , 
FAÇO SABER, que a Câmara Municipal —
de Indiapora, decreta e eu promulgo' 
a seguinte Lei: 

Artigo lg — Fica o Chefe do Poder _ 
Excutivo, obedecidas as disposições legais, autorizado a —
abertura de um crédito adicional—suplementar, na import'àn_ 
cia de Cr$ 430.000,00 (quatrocentos e trinta mil cruzeiros), 
destinado ás suplementaçOes das seguintes verbas do orçamen 
to vigente, a saber:— 
2. PODER EXECUTIVO 
2.1. Gabinete do Prefeito 
3.1.2.0.03.07.0202.02. Material de consumo 	Cl$ 50.000,00 
3.1.3.2./03.07.0202.02. Outros Serviços e encar 

gos.. 	 .C4 80.000,00 
4. SETOR DE OBRAS E SERVIÇOS MUNICIPAIS 
4.2. Serviço Municipal de Estradas de Roa= 
4.1.1.0./16.88.5341.06. Obras e InstalaçOes c 300.000,00 

TOTAL 	  

Parágrafo rnico:— O valor do presen 
te crédito, correrá por conta das reduçoes das seguintes 
verbas do orçamento vigente, a 

3. SETOR DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
3.1. Administração 

4.1.1.0./08.46.2281.01. Obras e Instalações C4 210.000,00 

Cl 430,000,00 

4. SETOR. DE OBRAS E SERVIÇOS MUNICIPAIS. 

4.1. Administração. 
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4.1.10.16.91.5751.03. Obras e Instalações Q.S. 50.000,00 

5. ENCARGOS GERAIS DO MUNIC/PIO 

5.3. 222292222Unt-eclaAdill'a.:.a." 
3.1.1:3./15.82.4942.18. 	ObrigaçOes Patroniais: 

Cr$ 	80;000,00 
3.1.2.0./03.07.0212.12. Material de Consuma2$ 	20.000,00 
3.1.3.2./03.07.0212.12. Outros Serviços e 

Encargos: CJ$ 40.000,00 
3.2.6.5./03.08.0332.16. Juros de Outras 

Dívidas 	 Cr$ 20.000,00 
4.2.911./03.07.0212.15. Sentenças Judiciá, 

rias 	  0$ 10.000,00 

TOTAL 	 • Cr$ 430.000,00 

(quatrocentos e trinta mil cruzeiros). 

Artigo 22:- Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as disposições contrã, 

rias. 

Indiapora, 05 de setembro de 1979. 

Demètrio 
Pre 

/x2,21-26t,  - 
a quesdde Oliveira 
e to Municipal 

Registrada nesta Secretaria, publicada por afixa, 
ça0  nos lugares de costume desta Prefeitura Municipal e ar-
quivamento no Cart6rio de Registro Civ'l locam na data su-
pra. 

Manoe Ap. ecid 
Sec etári 

o Marques 
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